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L E I n.8 3 5, de 2 de agôsto de 1.967. 

DISPOE S0J3RE A COlfCESSAO DE UM AUXILIO, .A F":STA 

DA CIDADE. 

O SENHOR DOUTOR WALD�l!AR D'AMBRÔSIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara 11unicipaldecreta e êle promulga e segUinte 

lei: 

Artigo 12-Fica o Executivo Tilunicipal autorizado a 

conceder, neste exercício, um auxílio de NCr.$2. 500,00(dois mil e 
-

quinhentos cruzeiros novos) que se destina à realização das festi-

vidades da cidade, no ano de 1.967. 

• 

; 

Artigo 22- Fica aberto na Contadoria Illunicipal um 

crédito especial de NCr.$2. 500, OO(dois mil e quinhentos cruzeiros novos) 

para ocorrer com as despesas previstas na presente lei. 

Artigo 3º- O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes da receita do "Impôs to Adicional", do 

orçamento vigente. 

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições emrontrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 2 de agôsto de 1.967� 
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-Prefeito �unicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, aos 2 de agôsto 

de 1.967. 
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